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 COMPENSAÇÃO. DCTF. 
 A análise do crédito tributário deve levar em conta a última DCTF apresentada antes do despacho decisório. As declarações retificadoras alteram as originais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em DAR PARCIAL provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. 
 (assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Sousa - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Gustavo Junqueira Carneiro Leão  - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de Sousa, Gustavo Junqueira Carneiro Leão, Marco Antonio Nunes Castilho, Marciel Eder Costa, José de Oliveira Ferraz Correa, Nelso Kichel.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Brasília (DF), que por unanimidade de votos julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela contribuinte.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Brasília através de Despacho Decisório referente Processo n° 10166-911.329/2009-13 declara não homologada a compensação da ora Recorrente, para o período de apuração da 1ª quinzena de março de 2009, código de apuração 6190 no montante original de R$ 20.997,51 com crédito referente ao mesmo tributo por recolhimento de valor indevido ou a maior no período da 1ª quinzena de março de 2005 conforme o PER/DCOMP n°. 35259.00851.310309.1.3.04-6135 considerando não haver crédito suficiente para compensar o débito indicado na referida declaração.
Inconformada com a decisão a Recorrente apresentou sua manifestação de inconformidade, arguindo que o débito original no valor de R$ 20.997,51 referente aos Tributos Federais da Lei nº 10.833/03 - Serviços - Retenção em Pagto. Órgãos Públicos, correspondente ao período de apuração de 01/03 a 15/03/2005, foi recolhido a maior na receita 6256 em 27/05/2005 no DARF de valor R$ 399.415,88.
De acordo com a Recorrente, o estorno do Tributo foi comandado pelas suas unidades, conforme demonstrativo contábil abaixo discriminado:
Reta
Unid
Data da Retenção Original
Data fim Período
Data de Vencimento
Data Movimento de Estorno
Vir Estornos
Total de Estornos
do Período
Tx Selic
Vir Estornos Corrigidos
Data Arrec Original
Darf Arrec Original

6256
681
07/03/2005
15/03/2005
24/03/2005
07/04/2005
3.426,19

53,54%
5.260,57



6256
238
15/03/2005
15/03/2005
24/03/2005
13/09/2005
17.571,32

53,54%
26.979,00




20.997,51
53,54%
32.239,58
24/03/2005
399.415,88


Nesse diapasão, de acordo com a Recorrente, identificada a inconsistência no recolhimento do dia 24/03/2005 foi providenciado o pedido de compensação ora em análise, lançando-o para o recolhimento da 1ª quinzena de março de 2009, com vencimento em 31/03/2009 no DARF cujo valor após a compensação totalizou o montante de R$ 60.957,30 sem, contudo por equívoco, ter sido providenciada a redução do valor do débito na DCTF do período correspondente a 1ª quinzena de março de 2005 antes da emissão do PER/DCOMP.
Ainda de acordo com a Recorrente, uma vez constatada a não retificação da DCTF foi a mesma providenciada e transmitida em 10/07/2009 para o período da 1ª quinzena de março de 2005 disponibilizando o valor do crédito na receita 6256 necessário para a compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
A DRJ de Brasília (DF) julgou improcedente a manifestação de inconformidade, consubstanciando sua decisão na seguinte ementa:
�Assunto: Normas de Administração Tributária
Ano-calendário: 2005
Compensação - Pagamento a Maior - Impossibilidade - Necessidade de Liquidez e Certeza do Crédito do Sujeito Passivo - Crédito Inexistente.
A compensação de créditos tributários (débitos do contribuinte) só pode ser efetuada com crédito líquido e certo do sujeito passivo, sendo que a compensação somente pode ser autorizada nas condições e sob as garantias estipuladas em lei; no caso, o crédito pleiteado é inexistente.
Inconstitucionalidade de Normas Legais - A instância administrativa não é foro apropriado para discussões desta natureza, pois qualquer discussão sobre a constitucionalidade de normas jurídicas deve ser submetida ao crivo do Poder Judiciário que detém, com exclusividade, a prerrogativa dos mecanismos de controle repressivo de constitucionalidade, regulados pela própria Constituição Federal.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido�

Inconformada com essa decisão, da qual tomou ciência em 29/04/2011, sexta-feira, a Contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 31/05/2011 onde preliminarmente alega a nulidade do auto de infração e no mérito ratifica os argumentos trazidos anteriormente para que ao fim pugne pela sua homologação.
Este é o Relatório.

 Conselheiro Gustavo Junqueira Carneiro Leão, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo, portanto dele tomo conhecimento.
Inicialmente a Recorrente alega a nulidade do auto de infração por considerar que o despacho decisório não contém o dispositivo legal infringido, conforme prescrito no Decreto nº 70.235/72, art. 11, III, mas o arcabouço legal que permite a compensação de créditos tributários. Senão vejamos o despacho decisório:
"Enquadramento legal: Arts. 165 e 170, da Lei n°. 5.172, de 25 de Outubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996"

E os mencionados dispsositivos:

A - CTN - Lei 5.172/66

�Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4o do artigo 162, nos seguintes casos:
I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

(...)

Art 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. (Vide Decreto n° 7.212, de 2010)

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a data da compensação eado vencimento.�

B - Lei nº 9.340/96

�Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passivel de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei n° 10.637. de 2002) (Vide Decreto n° 7.212. de 2010)�.

Como pode-se observar nos autos o despacho decisório contém todos os elementos suficintes ao entendimento dos motivos pelos quais a compensação não foi homologada, tendo sido possibilitado ao contribuinte que exercesse amplamente o seu direito de defesa, de modo que não cabe falar em nulidade.
Isto posto, a esse respeito, não vislumbro qualquer cerceamento ao direito de defesa da Recorrente, razão pela qual afasto a preliminar invocada.
Quanto ao mérito, na ótica da DRJ de Brasília, a improcedência da manifestação de inconformidade que ora está sendo recorrida se deu pelos seguintes argumentos:
a) que para o aperfeiçoamento do PER/DCOMP era necessário que a retificação da DCTF ocorresse em data anterior a qualquer procedimento de ofício em relação ao fato gerador da obrigação tributária;
"Nota-se que o crédito da contribuinte decorre de apuração de valor devido a menor (posteriormente) do apurado à época da entrega da DCTF. Isto implica que, para ter validade, a DCTF original deveria ter sido retificada em tempo hábil, ou seja, anteriormente a qualquer procedimento de ofício em relação ao fato gerador da obrigação tributária".
b) que não teria restado demonstrada na manifestação de inconformidade a escrituração contábil-fiscal correspondente à existência do crédito decorrente do pagamento a maior do IRRF incidente sobre prêmios de loterias:
"De qualquer forma, esclareça-se que mesmo que a empresa tivesse entregue DCTF retificadora no prazo legal, para efeito de comprovar a existência de crédito decorrente de pagamento a maior, comparativamente com o valor do débito devido a menor, é imprescindível que seja demonstrado na escrituração contábil-fiscal, baseada em documentos hábeis e idôneos do valor do débito correspondente a cada período de apuração"
c) que na manifestação de inconformidade não ficou comprovada a transmissão da DCTF Retificadora ou que a mesma se deu antes do início do procedimento fiscal. (Despacho Decisórío em 20/10/2009).
"Por outro lado, embora afirme que providenciou e transmitiu DCTF retificadora, o fato não se encontra comprovado nos autos que a entrega se deu antes do início do procedimento fiscal (ciência do despacho em 20-outubro-2009)

d) que a alteração de valores na DCTF retificadora implicaria na apresentação de DIPJ retificadora:
"Ademais, a pessoa jurídica que entregar DCTF retificadora, alterando valores que tenham sido informados na DIPJ, deverá apresentar, também, DIPJ retificadora; bem assim, a retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde"

Cronologicamente vimos que as DCTFs retificadoras foram apresentadas nos dias 24 de Maio de 2006 e 10 de Julho de 2009, ou seja, antes do inicio do procedimento fiscal, cuja ciência do despacho decisório apenas se deu em 20 de Outubro de 2009.
Mesmo que a DCTF não tivesse sido retificada antes do procedimento fiscal, entendo que deve prevalecer o princípio da verdade material, muito bem abordado pelo ilustre doutrinador James Marins em sua obra Direito Processual Tributário Brasileiro (Administrativo e Judicial), Dialética, 2001, p. 176.
�A exigência da verdade material corresponde à busca pela aproximação entre a realidade factual e sua representação formal; aproximação entre os eventos ocorridos na dinâmica econômica e o registro formal de sua existência; entre a materialidade do evento econômico (fato imponível) e sua formalização através do lançamento tributário. A busca pela verdade material é princípio de observância indeclinável da Administração tributária no âmbito de suas atividades procedimentais e processuais. Deve fiscalizar em busca da verdade material: deve apurar e lançar com base na verdade material. (grifos nossos)�
E também através dos seguintes julgados:
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE - PRINCÍPIO DA VERDADE REAL - O processo administrativo fiscal rege-se pelo princípio da verdade material, devendo a autoridade julgadora utilizar-se de todas as provas e circunstâncias de que tenha conhecimento. O interesse substancial do Estado é a justiça. Processo anulado, a partir da decisão de primeira instância, inclusive. (2º CC - Proc. 10945.000309/2001-82 - Rec. 121225 - (Ac. 201-78154) - 1 a C. - Rel. Antônio Mário de Abreu Pinto - DOU 29.08.2005 - p. 74)�
 �PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - PRESSUPOSTOS BASILARES - VERDADE MATERIAL. Sob o manto da verdade material, todo o erro ou equívoco deve ser reparado tanto quanto possível, de forma menos injusta tanto para o fisco quanto para o contribuinte. Erros e equívocos não tem o condão de se transformarem em fatos geradores de obrigação tributária. (Primeiro Conselho de Contribuintes, Quarta Câmara, Processo nº 10768.014567/96-14, Acórdão n° 104-17249, Relator Conselheiro Nelson Mallmann, julgamento em 10/11/99)�
Negar o direito creditório da Recorrente baseado em supostos erros materiais apresentados na DCTF, sem a análise do crédito, afronta aos princípios basilares de Justiça. Com a devida vênia, ao contrário da análise feita pela DRJ, o julgador sempre que possível deve buscar a solução mais justa para depois dar uma roupagem jurídica.
No caso concreto a Delegacia de Julgamento limitou-se a negar o direito creditório por entender que a planilha apresentada e a ficha do razão não são suficientes para demonstar a liquidez e certeza do crédito da Recorrente.
Por todo o exposto, voto no sentido de DAR PARCIAL provimento ao recurso voluntário para afastar o óbice denunciado na decisão de 1ª instância e por conseguinte devolver os autos a DRF de origem para análise do direito creditório a luz das DCTF�s apresentadas até a data do despacho decisório e dos demais documentos apresentados.
(assinado digitalmente)
Gustavo Junqueira Carneiro Leão 
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra decisdo da Delegacia da Receita
Federal dc Julgamento em Brasilia (DF), que por unanimidade de votos julgou improcedente a
Manitestagdo de Inconformidade apresentada pela contribuinte.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Brasilia através de Despacho
Decisorio referente Processo n° 10166-911.329/2009-13 declara ndo homologada a
compensacao da ora Recorrente, para o periodo de apuragao da 1* quinzena de marco de 2009,
codigo de apuragdo 6190 no montante original de R$ 20.997,51 com crédito referente ao
mesmo tributo por recolhimento de valor indevido ou a maior no periodo da 1* quinzena de
mar¢o de 2005 conforme o PER/DCOMP n°. 35259.00851.310309.1.3.04-6135 considerando
nao haver crédito suficiente para compensar o débito indicado na referida declaragao.

Inconformada com a decisdo a Recorrente apresentou sua manifestacdo de
inconformidade, arguindo que o débito original no valor de R$ 20.997,51 referente aos
Tributos Federais da Lei n° 10.833/03 - Servigos - Retengdo em Pagto. Orgdos Publicos,
correspondente ao periodo de apuragao de 01/03 a 15/03/2005, foi recolhido a maior na receita
6256 em 27/05/2005 no DARF de valor R$ 399.415,88.

De acordo com a Recorrente, o estorno do Tributo foi comandado pelas suas
unidades, conforme demonstrativo contabil abaixo discriminado:

[

4

Reta [Unid |Data da Data fim Data de Data Vir Estornos | Total de Tx Selic |Vir Estornos |Data Arrec Darf Arrec
Retengéo Periodo Vencimento Movimento de Estornos Corrigidos | Original Original
Original Estorno do Periodo
256 §81 07/03/2005 | 15/03/2005 | 24/03/2005 | 07/04/2005 §.426,19 53,54% |5.260,57
256 238 15/03/2005 | 15/03/2005 | 24/03/2005 | 13/09/2005 {7.571,32 53,54% [26.979,00
20.997,51 53,54% |32.239,58 24/03/2005 399.415,88

Nesse diapasdo, de acordo com a Recorrente, identificada a inconsisténcia no

recolhimento do dia 24/03/2005 foi providenciado o pedido de compensagdo ora em analise,
langando-o para o recolhimento da 1* quinzena de mar¢o de 2009, com vencimento em
31/03/2009 no DARF cujo valor ap6s a compensagao totalizou o montante de R$ 60.957,30
sem, contudo por equivoco, ter sido providenciada a redu¢ao do valor do débito na DCTF do
periodo correspondente a 1* quinzena de margo de 2005 antes da emissao do PER/DCOMP.

Ainda de acordo com a Recorrente, uma vez constatada a nao retificagdo da
DCTF foi a mesma providenciada e transmitida em 10/07/2009 para o periodo da 1* quinzena
de margo de 2005 disponibilizando o valor do crédito na receita 6256 necessario para a
compensacao dos débitos informados no PER/DCOMP.

A DRJ de Brasilia (DF) julgou improcedente a manifestacio de
inconformidade, consubstanciando sua decisdo na seguinte ementa:

“ASSUNTOQ: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
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Ano-calendario: 2005

Compensag¢do - Pagamento a Maior - Impossibilidade -
Necessidade de Liquidez e Certeza do Crédito do Sujeito Passivo
- Crédito Inexistente.

A compensagdo de créditos tributarios (débitos do contribuinte)
8O pode ser efetuada com crédito liquido e certo do sujeito
passivo, sendo que a compensagdo somente pode ser autorizada
nas condi¢oes e sob as garantias estipuladas em lei; no caso, o
crédito pleiteado é inexistente.

Inconstitucionalidade de Normas Legais - A instancia
administrativa ndo é foro apropriado para discussoes desta
natureza, pois qualquer discussdo sobre a constitucionalidade de
normas juridicas deve ser submetida ao crivo do Poder
Judiciario que detém, com exclusividade, a prerrogativa dos
mecanismos de controle repressivo de constitucionalidade,
regulados pela propria Constitui¢do Federal.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido”

Inconformada com essa decisdo, da qual tomou ciéncia em 29/04/2011,
sexta-feira, a Contribuinte apresentou Recurso Voluntario em 31/05/2011 onde
preliminarmente alega a nulidade do auto de infracdo e no mérito ratifica os argumentos
trazidos anteriormente para que ao fim pugne pela sua homologagao.

Este é o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Gustavo Junqueira Carneiro Ledo, Relator.
O recurso voluntario ¢ tempestivo, portanto dele tomo conhecimento.

Inicialmente a Recorrente alega a nulidade do auto de infragdo por considerar

aue o despacho decisério ndo contém o dispositivo legal infringido, conforme prescrito no
Decreto n® 70.235/72, art. 11, III, mas o arcabouco legal que permite a compensacdo de
créditos tributarios. Sendo vejamos o despacho decisorio:

"Enquadramento legal: Arts. 165 e 170, da Lei n°. 5.172, de 25 de Outubro de
1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996"

E os mencionados dispsositivos:

A-CTN- Lei 5.172/66

“Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto,
a restituicdo total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu
pagamento, ressalvado o disposto no § 40 do artigo 162, nos seguintes casos:

| - cobranga ou pagamento espontaneo de ftributo indevido ou maior que o
devido em face da legislagcdo tributaria aplicavel, ou da natureza ou
circunstancias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

Il - erro na edificacdo do sujeito passivo, na determinagdo da aliquota
aplicavel, no célculo do montante do débito ou na elaboracdo ou conferéncia
de qualquer documento relativo ao pagamento

Ill - reforma, anulagdo, revogagado ou rescisdo de decisdo condenatoria.

(...)

Art 170. A lei pode, nas condi¢gbes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulagdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensagédo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos
ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica. (Vide Decreto n°®
7.212, de 2010)

Paragrafo unico. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei
determinara, para os efeitos deste artigo, a apuragdo do seu montante, nao
podendo, porém, cominar redu¢do maior que a correspondente ao juro de 1%
(um por cento) ao més pelo tempo a decorrer entre a data da compensag¢ao
eado vencimento.”

B - Lei n® 9.340/96
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“Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito
em julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da
Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo
na compensagdo de deébitos proprios relativos a quaisquer ftributos e
contribuigbes administrados por aquele Orgdo. (Redacdo dada pela Lei n°
10.637. de 2002) (Vide Decreto n° 7.212. de 2010)".

Como pode-se observar nos autos o despacho decisorio contém todos os

elementos suficintes ao entendimento dos motivos pelos quais a compensagdo nao foi
hiomologada, tendo sido possibilitado ao contribuinte que exercesse amplamente o seu direito
de defesa, de modo que nao cabe falar em nulidade.

Isto posto, a esse respeito, ndo vislumbro qualquer cerceamento ao direito de

defesa da Recorrente, razao pela qual afasto a preliminar invocada.

Quanto ao mérito, na Otica da DRJ de Brasilia, a improcedéncia da

manifestacdo de inconformidade que ora esta sendo recorrida se deu pelos seguintes

argumentos:

a) que para o aperfeigoamento do PER/DCOMP era necessario que a retificagao
da DCTF ocorresse em data anterior a qualquer procedimento de oficio em
relagdo ao fato gerador da obrigagao tributaria;

"Nota-se que o crédito da contribuinte decorre de apuragdo de valor devido a
menor (posteriormente) do apurado a época da entrega da DCTF. Isto implica que,
para ter validade, a DCTF original deveria ter sido retificada em tempo habil, ou
seja, anteriormente a qualquer procedimento de oficio em relagcdo ao fato gerador
da obrigacgdo tributaria”.

b) que ndo teria restado demonstrada na manifestacio de inconformidade a
escrituragdo contabil-fiscal correspondente a existéncia do crédito decorrente do
pagamento a maior do IRRF incidente sobre prémios de loterias:

"De qualquer forma, esclareca-se que mesmo que a empresa tivesse entregue DCTF
retificadora no prazo legal, para efeito de comprovar a existéncia de crédito
decorrente de pagamento a maior, comparativamente com o valor do débito devido
a menor, é imprescindivel que seja demonstrado na escrituracdo contabil-fiscal,
baseada em documentos habeis e idoneos do valor do débito correspondente a cada
periodo de apuracdo”

¢) que na manifestacdo de inconformidade ndo ficou comprovada a transmissao
da DCTF Retificadora ou que a mesma se deu antes do inicio do procedimento
fiscal. (Despacho Decisorio em 20/10/2009).

"Por outro lado, embora afirme que providenciou e transmitiu DCTF retificadora, o
fato ndo se encontra comprovado nos autos que a entrega se deu antes do inicio do
procedimento fiscal (ciéncia do despacho em 20-outubro-2009)
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d) que a altera¢do de valores na DCTF retificadora implicaria na apresentacao
de DIPJ retificadora:

"Ademais, a pessoa juridica que entregar DCTF retificadora, alterando valores que
tenham sido informados na DIPJ, deverd apresentar, também, DIPJ retificadora;
bem assim, a retificagdo da declaragdo por iniciativa do proprio declarante,
quando vise a reduzir ou a excluir tributo, so é admissivel mediante comprovag¢do
do erro em que se funde"

Cronologicamente vimos que as DCTFs retificadoras foram apresentadas
nos dias 24 de Maio de 2006 e 10 de Julho de 2009, ou seja, antes do inicio do
procedimento fiscal, cuja ciéncia do despacho decisério apenas se deu em 20 de Outubro de
2009.

Mesmo que a DCTF nao tivesse sido retificada antes do procedimento fiscal,
entendo que deve prevalecer o principio da verdade material, muito bem abordado pelo ilustre
doutrinador James Marins em sua obra Direito Processual Tributario Brasileiro (Administrativo
e Judicial), Dialética, 2001, p. 176.

“A exigéncia da verdade material corresponde a busca pela
aproximagdo entre a realidade factual e sua representagdo
formal; aproximagdo entre os eventos ocorridos na dindmica
economica e o registro formal de sua existéncia, entre a
materialidade do evento econdomico (fato imponivel) e sua
formaliza¢do através do lancamento tributario. A busca pela
verdade material ¢ principio de observincia indeclinavel da
Administracdo _tributdria _no dmbito de suas atividades
procedimentais e processuais. Deve fiscalizar em busca da
verdade material: deve apurar e lancar com base na verdade
material. (grifos nossos)”

E também através dos seguintes julgados:

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - CERCEAMENTO
DE DEFESA - NULIDADE - PRINCIPIO DA VERDADE REAL
- O processo administrativo fiscal rege-se pelo principio da
verdade material, devendo a autoridade julgadora utilizar-se de
todas as provas e circunstancias de que tenha conhecimento. O
interesse substancial do Estado ¢ a justica. Processo anulado, a
partir da decisdo de primeira instdncia, inclusive. (2° CC - Proc.
10945.000309/2001-82 - Rec. 121225 - (Ac. 201-78154) - 1 a C.
- Rel. Antonio Mario de Abreu Pinto - DOU 29.08.2005 - p. 74)”

“PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - PRESSUPOSTOS
BASILARES - VERDADE MATERIAL. Sob o manto da verdade
material, todo o erro ou equivoco deve ser reparado tanto
quanto possivel, de forma menos injusta tanto para o fisco
quanto para o contribuinte. Erros e equivocos ndo tem o conddo
de se transformarem em fatos geradores de obrigacdo tributdria.
(Primeiro Conselho de Contribuintes, Quarta Camara, Processo
n? 10768.014567/96-14, Acorddo n° 104-17249, Relator
Conselheiro Nelson Mallmann, julgamento em 10/11/99)”
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Negar o direito creditorio da Recorrente baseado em supostos erros materiais
apresentados na DCTF, sem a andlise do crédito, afronta aos principios basilares de Justica.
Com a devida vénia, ao contrario da analise feita pela DRJ, o julgador sempre que possivel
deve buscar a solugdo mais justa para depois dar uma roupagem juridica.

No caso concreto a Delegacia de Julgamento limitou-se a negar o direito
creditério por entender que a planilha apresentada e a ficha do razdo ndo sdo suficientes para
demonstar a liquidez e certeza do crédito da Recorrente.

Por todo o exposto, voto no sentido de DAR PARCIAL provimento ao
recurso voluntario para afastar o dbice denunciado na decis@o de 1? instancia e por conseguinte
devolver os autos a DRF de origem para analise do direito creditério a luz das DCTF’s
apresentadas até a data do despacho decisorio e dos demais documentos apresentados.

(assinado digitalmente)

Gustavo Junqueira Carneiro Ledo



